
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
BOTUCATU

DELIBERAÇÃO COMED/BOTUCATU Nº 02/2023

O Conselho Municipal de Educação de Botucatu- COMED, no uso de suas atribuições

conferidas pela Decreto 9.955 de 16 de julho de 2014, Decreto 12.507 de 07 de fevereiro

de 2022, delibera em Reunião Ordinária em 13 de junho de 2023, através da Plenária do

COMED, pela NÃO CONCESSÃO do certificado de registro para o INSTITUTO

ECOAVES, sob CNPJ. 39.416.447/0001-81, por não atender a Resolução nº 01 /2020

COMED/Botucatu.

Botucatu, 13 de junho de 2023.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA

PRESIDENTE DO COMED
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